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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação. acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 028/2021 - Dispensa de Licitação n'
00912021, o qual trata da "Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de conseío de bomba do tipo palito
submersa, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos"

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissào de

Licitaçào. acerca do Processo Adrninistrativo n" 02812021- Dispensa de Licitação n" 009/2021. que

objetiva a contratação de empresa especializada na prestaçâo de serviço de conserto de bomba do

tipo palito submersa, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação. obras e

Sen iços Públicos, após solicitação do Secretário Municipal de Viação, Obras e Sen'iços Públicos.

Sr. Edemar Menegassi

Inicialmente, insta consipar que o presenle Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo. ou seja. não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo.

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar. informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Adminisúação Pública. como define o nobre

doutrinador Helll' Lopes Meirelles, in verhís:

[...] Pureceres udninistrutiNos são nunifestuçõcs de rirgãos técnicos sohre ussunlos submeli.los à
suu consideração. O parecer tem curúler merumente opinuln\o, não vinutlundo u Ádministração
ou os purticulares à suu notiroçAo ou conclusões. sulvo se uprovado por olo suhsequente. .lá,

então. o Llue subsiste cono uto adninistrutivo não é o purecer, nus. sim, o uto .le suu upn^''].ç'à,.
tlue potlerú re,-estir u nndulidode normuíita, ot dinuíóriu. negociul ou punititu. (ilíEIREI-LES.

2010, P. 197 ).

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666193, em seu artigo 38, parágralb único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes. in verbis:
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Árt.38. O procedimento da licilqção será iniciqdo com a oberturo de processo administrqlivo,
devidomenle duluado, prolocolodo e numerado, contendo q qutorizaçdo respecliva, o indicação
sucintq de seu objelo e do recurso próprio pora o despesa, e ao qual serdo juntodos
oporrunamenle: (...)

Pardgralo único. As minutqs de ediÍqis de licitaçdo, bem como as dos conrralos, acordos,
convênios ou ajustes delem ser previamefie examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Ádministdçdo.
A contratação poÍ parte da municipalidade, em regra, será precedida por processo

licitatório. garanlindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis Íbrnecedores. Contudo. há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável. conlbrme os termos do artigo 24

da Lei n" 8.666193. porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in Íelo, se tem que a tutura

contratação enconlra-se enquadrada na exceção prevista no arligo 24.11, da Lei no 8.666/93. o qual

disciplina que:

*(...) Art.24. E dispensável a licitâção:
II para outros serviços e compras de valoÍ até l0% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a'do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesla Lei. desde que não
se rehram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só \ez .

A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

licitações dispensáveis em raáo do valor. deverá comprovar a viabilidade técnica e econômica do

procedimento adotado, in yerbis:

"O Tribunal, em resposta a consulla. reafirmou que o limite estabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitação previstas no aÍt. 24, II, da Lei 8.666/93 é taxativo. não podendo ser e\trapolado pelo

aüninistrador. Em seu parecer, apio{âdo por unanimidade, o Conselheiro Sebastião Helvecio (...).

O rÊlator registrou, valendo-se das Consútas no 70l.2Ol e 702.202 (Rel. Cons. Wanderley Ávila,

sessão de (D.u.05), quc, acerca do tema em apreço, o Tribrml possui entendimento no sentido de

que, para frns de licitação ou de sua dispensa em fimção do valor do objeto, deve ser considerada a

totalidade dos produtos de mesma nahr€za a serem adquiridos ao longo de um exercício

financeiro, além disso, deve ser comprovada a viabilidade técnica e econômica do procedimento e

adotada a modalidade peÍinente para a totalidade do objeto em licitação, observando-se as

disposições dos §§ l" e 2' do art. 23 da Lei 8.666193". (Tribunal de Contas do Estado de Minas

Cerais, Consulta n" 833.254, Rel. Cons. Sêbastiâo Helvecio, 02.03.2011, Informativo de

Jurisprudência n" 40/201 I ).

Pois bem, analisando o artigo 23, ll, "a" da Lei n' 8.666193, o qual define os

valores para a realização de convite paÍa compras e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

n" 9.412/2018, os valores paÍa tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000,00.
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Assim, ante à limitação para dispensa em razÃo do valor, ser l0% do valor

estimado para o convite. tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valor

de RS 17.600.00.

Passando à análise do processo administrativo que culminará na 1'úura

contratação in tela. Íemos a proposta mais vantajosa à esta municipalidade. a realizada pela empresa

TECNOBOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA ME a qual apresentou proposta no valor de

RS 6.000.00 (seis mil reais). estando. portanto, dentro dos limites legais para a realização da

contratação sem a necessidade de procedimento licitatório.

Quanto à lisura e isonomia entre possiveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuou preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado

diversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando a documentação apresentada pela proponente mais vantajosa a esta

municipalidade, tem-se que a mesma possui todas as certidões negativas necessárias para firmar o

contrato adminisúativo.

signatiário opina

I - Dispensa de

Santo Antônio do kste - MT, 3 I de março de 2.021.

Desta feita, ante o exposto. este Procurador Juridico

Íàvoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo no 0281202

Licitação n' 00912021, com a sua respectiva ratificação.

E o parecer.

-NJOAO PEDRO RA\ffS DE.OLTvETRA
PROCURADOR JURIDICO

OAB/MT n'26.851/O
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